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PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
Estado de Siio Paulo 

� ' 
' 

• GERAJ.llO NOGUEIRA1 DA SILVA, Prefeito lúnicipal de Caragua• 
" 

tatuba, · 

Faço saber que promulgo, com base na Ie1 nll 9.2Cl51 Artigo 
21, parágrafo 411 (Lei Orgânica dos l�c!pios )1 de 2B/!z/. 
19651 a seguinte Leia 

• • • 
A;tigg 10 .. .l Prefeitura desta Estãncia constt'll11'a um parque itlfantil 

no Bairro de Porto Novo, em terreno de domínio pÚbl1co1 / 

ficando o Prefeito lllnicipal autorizado a despender no / 
corrente exero!cio1 as seguintes quantias• 
1 .. Com estudo, preparo do terreno,e outras despeaase 

er$1�ooo:ooo 
z - Com aquisição de aparelhos e outros .. Cr$4�ooo:ooo 

Parágrafo tfntco - Se necessário, poderá o Executivo transferir quan
tias de uma Para outra dotação, 

Artlgg 211 - Uma vez terll11nada a obra1 será atrav&s de Decreto regula• 
mentado o seu funcionamento. 

Attigg 3ll - A fim de fazer face âs despesas pravtstas na presente Lai1 
fica aberto. na Contadoria Mlnicipal um er�dito Especial l 

de Cr$5�000.ooo (cinco milhões de cr11za11'os)1 que será cJ2 
berto com os seguintes recursos• 

Am•lação parcial das verbas orçamentárias 
dêste exercício, 

4,1,1,5,0�3-- A:) - Construção do Peço !llnicipa;i(l!,000,000 
4,1,1,5,6,6,- C) � Construqão do Ginásto de . 

-� ' _, Esportes • • • • • ,, • • •• �.000.000 
Artigo 40 - Esta lei entrará em Vigor na data. de sua publlcaç'ão, revo

gadas as disposições em contrário� 

Caraguatatuba, 14 de tlaio de 1, 966 

c;"!lALDO NOGU .IR.� DA SILVA 
- . -, .. ' .  . " 

Registrada e publicada na Secretaria dá Prefeitura da Estância Balneá-
ria de caraguatatuba, aos � , , , 'I \Q · 
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